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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  215/2020 

 
Processo Administrativo nº 23205.010381/2020-96 

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 37/2020 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e 

Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J 

sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura 

ROSANGELA FRASSAO BONFANTI, nomeado pela Portaria nº 589 de 01 de junho de 2020, portador da 

matrícula funcional nº 1952035, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2020, publicada no  D.O.U de 07/10/2020, processo 

administrativo n.º 23205.010381/2020-96, RESOLVE registrar os preços da empresa AGUAMED 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 

25.137.947/0001-70  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos das 

áreas de química, biologia, física, agronomia, engenharia, aquicultura, medicina humana e veterinária, 

destinados aos laboratórios, áreas experimentais e Hospital Veterinário da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

37/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

http://www.uffs.edu.br/
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nº Descrição Item 
Preço 

Unitário 

Unidade 
de 

Medida 
Quantidade 

Total do 
item 

35 

Esfigmomanômetro Infantil, Braçadeira 10-18 cm. 
Esfigmomanômetro aneroide infantil com manômetro, pera e 
válvula de deflação (válvula tipo rosca). Manguito, pera e tubos 
em PVC (látex free), sem emendas. Braçadeira em tecido 
antialérgico de nylon, lavável, com fechamento em velcro 
resistente, com seta indicadora para o correto posicionamento 
sobre a artéria e para circunferência de braço de 10 a 18 cm. 
Manômetro aneroide com escala de 0 a 300 mmHg (divisão de 2 
mmHg). Estojo para acondicionamento. Incluso manual de 
instruções de operação em português e certificado de garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação em todos os 
itens a contar da data de entrega. Verificado e aprovado pelo 
INMETRO. Registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 

R$ 82,32 UNIDADE 15 
R$ 

1.234,78 

36 

Esfigmomanômetro Neonatal, Braçadeira 7-13 cm. 
Esfigmomanômetro neonatal aneróide com manômetro, pera e 
válvula de deflação (válvula tipo rosca). Manguito, pera e tubos 
em PVC (látex free). Braçadeira em tecido antialérgico de nylon, 
lavável, com fechamento em velcro resistente, para circunferência 
do braço de 7 a 13 cm. Mostrador com escala de 0 à 300 mmHg 
(divisão de 2 mmHg). Estojo para acondicionamento, resistente a 
impactos, fabricado com materiais absorventes de choque. 
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação em 
todos os itens a contar da data de entrega. Incluso manual de 
instruções de operação em português e certificado de garantia. 
Verificado e aprovado pelo INMETRO. Registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA. 

R$ 93,06 UNIDADE 10 R$ 930,60 

76 

Videolaringoscópio Digital com Kits de Lâminas Descartáveis 
Videolaringoscópio utilizado para a prática de introdução de tubos 
endotraqueais em intubações traqueais para crianças e adultos, o 
qual permite ao usuário um controle visual total da via aérea 
durante todo o procedimento. Laringoscópio de vídeo digital, 
portátil, rígido, composto por dois componentes principais: um 
monitor com adaptador de vídeo reutilizável integrado e um 
conjunto de lâminas descartáveis com e sem canais para 
orientação do tubo traqueal. O monitor e o adaptador de vídeo 
são reutilizáveis, duráveis, de alta qualidade, portátil. Incorpora 
tecnologia digital para receber imagens de sua ponta distal da 
lâmina descartável e exibe a imagem a cores e antibrilho no 
monitor. O monitor reutilizável tem um interruptor ligar/desligar, 
uma luz de indicação de pilha, e uma porta de saída de vídeo que 
pode ser acoplado a computadores e monitores externos. Corrige 
automaticamente os brancos e incorpora um sistema de gestão de 
alimentação avançado. Tamanho aproximado da estrutura 
reutilizável: 74 mm x 147 mmx 36 mm, pesando em torno de 100 
g, que funciona a bateria (pilhas AAA) por aproximadamente 80 
minutos. A tela do monitor de vídeo deverá ser aproximadamente 
2,4 polegadas, visor de LCD ou LED, com revestimento 
antirreflexo, resolução de 320 x 240 (QVGA) pixels por fotograma 
atualizados a 30 FPS com ângulo de visualização de até 160°. O 
monitor de vídeo é conectado ao adaptador de vídeo por uma 
conexão RCA. Na extremidade distal do adaptador de vídeo 

R$ 
18.519,21 

UNIDADE 2 
R$ 

37.038,42 
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incluem uma fonte de luz LED (branca) e uma câmera CMOS, com 
resolução 640 x 480 VGA. É fornecido um revestimento anti-
embaciamento na ponta distal para evitar que a condensação 
obscureça a imagem. Deverão ser fornecidos dois tipos de 
lâminas: lâmina “em Canal” incorpora um canal de orientação 
para facilitar inserção de um tubo endotraqueal (TE) nas cordas 
vocais. As lâminas “Padrão” não contém qualquer canal de 
orientação. A lâminas são constituídas de policarbonato. As duas 
lâminas devem acoplar-se ao monitor reutilizável e possibilitar a 
transmissão da imagem para o monitor. Deverão ser fornecidos 2 
kits/conjuntos de lâminas nos seguintes tamanhos/características 
cada:  
Tamanho 1 – lâmina “padrão”, comprimento da lâmina: 11 cm 
(exclui a pega da Lâmina), Largura da lâmina: 15 mm, Abertura de 
boca mínima: 10 mm, Peso aproximado: 29 gramas.  
Tamanho 2 – lâmina “padrão”, comprimento da lâmina: 11 cm 
(exclui a pega da Lâmina), Largura da lâmina: 20 mm, Abertura de 
boca mínima: 10 mm, Peso aproximado: 38 gramas.  
Tamanho 2 – lâmina “com canal”, comprimento da lâmina: 11 cm 
(exclui a pega da Lâmina), Largura da lâmina: 20 mm, Abertura de 
boca mínima: 13 mm, Peso aproximado: 42 gramas. 
Tamanho 3 - lâmina “padrão”, comprimento da lâmina: 17 cm 
(exclui a pega da Lâmina), Largura da lâmina: 26 mm, Abertura de 
boca mínima: 13 mm, Peso aproximado: 49 gramas.  
Tamanho 3 - lâmina “com canal”, comprimento da lâmina: 17 cm 
(exclui a pega da Lâmina), Largura da lâmina: 29 mm, Abertura de 
boca mínima: 18 mm, Peso aproximado: 58 gramas. 
Acompanha (equipamento e consumíveis): um videolaringoscópio 
com monitor e adaptadores de vídeo para utilização com os 
tamanhos das lâminas descartáveis solicitadas (1 adaptador de 
vídeo para lâminas infantis e 1 adaptador de vídeo para lâminas 
adultas); 2 kits/conjuntos de lâminas descartáveis dos tamanhos 
descritos acima; um cabo de saída de vídeo para ligação do 
videolaringoscópio a um monitor externo/comutador; baterias 
(pilhas AAA); estojo/bolsa protetor para armazenamento do 
monitor/adaptadores de vídeo e lâminas descartáveis; manual de 
instruções em português e certificado de garantia contra defeitos 
de fabricação de 12 meses a contar da data de entrega. Com 
cadastro/registro Anvisa e certificação INMetro. Comprovação de 
assistência técnica nacional. O produto deve ser equivalente ou 
superior ao Ambu/ Videolaringoscópio King Vision aBlade com as 
respectivas lâminas padrão e “com canais” descartáveis. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS. 

3.3.2. Não houve órgãos participantes para o certame. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 
 
 
 

Chapecó/SC, 27 de  Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GELSON ROQUE GUZZON  

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Em Exercício 

 

 

 

 

 

AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA 

Sócio(a)-Administrador(a)  
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